PARECER Nº  1205     , DE 2003.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0229, DE 2003. 

De  autoria do Deputado Vanderlei Macris, o Projeto de Lei nº 0229, de 2003, declara de utilidade pública o “Lar dos Idosos Irmã Rosália”, em Cosmópolis. 

A proposição esteve em pauta no período regimental, sem receber qualquer emenda ou substitutivo e, a seguir,  foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete a análise de sua  constitucionalidade, legalidade e juridicidade e também do mérito,  nos termos do  art. 31, § 1º e item 5 do Regimento Interno consolidado. 

A entidade que se pretende  declarar de utilidade pública  tem por finalidade recolher e amparar as pessoas com idade avançada e que comprovadamente necessitem de auxílio, não fazendo distinção alguma quanto a raça, cor, condição social, credo político e religioso. É o que consta dos artigos 2º e 3º de seu Estatuto, devidamente registrado no Registro Privativo de Pessoas Jurídicas de Campinas. 

O autor juntou  a documentação exigida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública, conforme  se comprova às fls.  03 a 60 e 64 a 72 do processo.

Não encontramos qualquer óbice à aprovação do Projeto de Lei nº 0229, de 2003. Nosso parecer lhe é, pois, favorável, "ad referendum" do Plenário.

a)MAURO MENUCHI – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do plenário.

Sala das Comissões, em 24/9/03

a) Ricardo Tripoli – Presidente

Ricardo Tripoli – José Bittencourt – Baleia Rossi – Enio Tatto – Afonso Lobato - Eli Corrêa  Filho.
